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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 682 DE 05 DE JULHO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER 

ÁREA DE TERRAS NO DISTRITO INDUSTRI  

AL A FIRMA PRODUPLAST — PRODUTOS —

PLÁSTICOS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — É autorizado o Poder Executivo a vender —

uma área de terras á firma PRODUPLAST — PRODUTOS PLÁSTICOS —

LTDA., com sede nesta cidade, com 17.820 m2 (dezessete mil oi 

tocentos e vinte metros quadrados) no lote rural n 2  18 da Li_ 
nha Pedro Salgado, neste município de Bento Gonçalves, tendo—

as seguintes confrontações: NORTE, na extensão de 90 m (noven 

ta metros) com propriedade de Floreio e Florindo Grasseli; —

SUL, na extensão de 100 m (cem metros) com a estrada que vai 

para a Linha Salgado; LESTE, na extensão de 176 m (cento e se 

tenta e seis metros) com a Industria de Móveis de Antonio Ma 

siero e a OESTE, na extensão de 220 m (duzentos e vinte me — 

tros) com propriedade de Henrique Benedetti. 

ART. 29 — O imóvel fica localizado na área do Dis — 

trito Industrial e o preço é de CR$ 50.000,00 (cinquenta mil—

cruzeiros) ao hectare. 

tNICO — A firma se compromete a iniciar imediata-

mente a construção e conclui—la no todo ou em parte até o fim 

do corrente ano. A firma não poderá usar o imóvel fora dos —

fins industriais. Outrossim, não poderá vender ou permutar a 

área sem o expresso consentimento da Municipalidade. 
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ART. 32 - O imóvel encontra-se transcrito no Registro 

de Imóveis desta cidade, sob o n2 27.765 à fls. 122/3, do Livro 

3-AJ, 

ART. 4 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, -

aos cinco dias do mas de julho de mil novecentos e setenta e -

seis. 

ECON, D 	POZZA 

Prefeito Municipal 

Reg. no Livro de 
no 69.2 -5 	à fl.  0,2).V.  
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